
praticados por civis contra a srouràú~avet-" v 

terna e interna da Nação e instituições militares 
Por Aldo di Cavalcanti e Melo 

O tema jurídico no propósito desta palestra, subordinado 
"Crimes praticados po1· civíR contra a segurança externa e in­
terna da N açã,o e instituições militares", é do programa das 
conferências traçadas pelo ilustre Estado Maior da 6.a Re­
gião, e, á mim, Promotor Militar, cometido e ousado empre­
endiment,o perante éste seleto e generoso auditório. 

De qualquer modo que se encare um assunto 
Jurídico, êle emerge da coexistência social, da biologia á so­
ciologia, pois que, o direito, é um produto da cultura huma­
na, relativa em cada povo e das condições geográficas, clima­
téricas, econômicas, políticas e históricas. 

E' por isso que, a causa genética e explicadora de uma 
ação anti-jurídica, considerada no campo do direito repres­
sivo, dá lugar a "\}ma esveculação diversa, caleidoscópica em 
suas formas mutáveis e particulares, da ·especulação da dou­
trina das escolas e na taxionomia dos juristas. 

Mas até onde chegue a notícia das codificações, por já 
existir o direito escrito, iniciados os sistemas da sociedade le­
galmente organizada, nele se espelham no exercício do po­
der político, o prevenir, o reprimir das lesões jurídicas contra 
o indivíduo, a propriedade, a sociedade e contra o próprio Es.: 
tado, para logo surgindo a indagação a que.departamento per­
tença a anomalia percebida, assente que, tôda a associação 
humana manifesta necessária e simultânea três esferas de 
vid,a social, ·indissoluvelmente ligadas entre si, imanentes 
umas ás outras: a esfera econômica, a de âmbito jurídico e 
político. 

Em sociologia, por espírito da escola organicista que se­
guimos, é traçada a analogia entre a vida e o funcionamento 
orgânico individual, o simples e, a sociedade, o organismo 
complexo, nos fenômenos de nutrição, de preservação, repro­
dução, de defesa e das funções nervosas, de direção e, de 
volição. Da atividade orgânica passa-se á superorgânica. 

Lilienfeld, ao afirmar a solidariedade daquelas três es­
feras, esclarece que, uma crise financeira constitue o sintoma 
de um estado patológico da esfera econômica, ainda que as 
suas consequências repercutam sempre na esfera jurídica por 
um abalo de direitos públicos e dos interêsses privados, assim 
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como, na esfera política, pela perturbação que càusa nas fi­
nanças do Estado e, dando conta da ação simultânea dessas 
esferas, adverte o renomado sociólogo, que, a inércia econô­
mica, a imprevidência, a dissipação, a falta de espírito de 
poupança. de empreendimento e de invenção, a ausência de 
aptidões industriais, constituem anomalias específicas no de­
partamento econômico, que tem por substrato os elementos 
anatômicos do sistema nervoso social. 

"Em contraposição, o predomínio de utilidades neutras 
e neg-ativas sôbre as utilidades positivas, a desigual destribui­
cão das riquezas, os óbices que encontra sua circulação, são 
sintomas de anomalias, ainda econômicas, que teem por es­
sência a substância social intercelular. 

Esta dunla origem de anomalias se manifesta, do mesmo 
modo, na esfera jurídica; a falta de censo pelo justo, a ausên­
cia de resneito pelos alheios direitos. juizes parciais e venais, 
tribunais impotentes para garantirem a segurança pública e 
privada. eis os sintomas do estado doentio do sistema nervoso 
em sua ação no seio da esfera jurídica". 

Quem abrangesse. num golpe de vista panorâmico. o Bra­
sil, antes e logo depois da revolução triunfante de 1930, se 
aperceberia da falta de ideal de uma disciplina partidária, 
se matividade reconstrutora evoluída do sentimento renubli­
cano, ferida a democracia e agonizante, com o sintoma daque­
las anomalias visíveis e sob a influência de correntes extre­
mistas irreprimidas em ideologias exóticas, sentindo próximo 
9 país, do malestron, por cujo vértice se despenharia ... 

O Estado Novo Brasileiro, "conforme se depreende da 
análise do texto .c<1nstitucional e das circunstâncias históricas 
determinantes da reforma nacional precinitadas pelo "golpe 
de estado" de 10 de Novembro de 1937, elucida Azevedo 
Amaral. concretiza uma ordem nolítica, so~ial, ·econômica e 
espiritual, erguida sôbre os fundamentos objetivos da reali­
dade". 

Como todo ser vivo em presença de causas que prejudi­
cam sua vitalidade e, por uma reação natural, chamada em 
neuropatologia, reflexos defensivos, a Nação .iá em reconstru­
ção, iniciava instituições repressivas aos delitos mais graves, 
defendendo-se. 

Alfim, o congresso decretou a primeira lei de segurança 
nacional, a qual tomou o n.0 38 e é de 4 de Abril de 1935. 

Posteriormente, mêses depois, modifica~do vários dispo­
sitivos da lei n.0 38 e definindo novo!;! crimes de ordem polí­
tica e social, foi decretada pelo congresso e sancionada pelo 
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